
 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 028/90-D 
 

 

 

 

 

 

                                                                                           

O Diretor da Faculdade de Ciências e Letras de Campo Mourão,  

considerando a ausência ao trabalho entre os dias 23 de julho a 25 de julho de 1990; 

considerando a decisão do Conselho Departamental, em reunião do dia 17 de julho de 

1990; 

considerando o art. 494 e parágrafo único da C.L.T., 

                

 

R E S O L V E 

 

 

suspender o Professor Vicente Piazza Filho, de todas suas atividades nesta Fundação 

Faculdade, até conclusão do processo de Rescisão de Contrato de Trabalho, por justa causa, 

com fulcro no artigo 482, letra I da C.L.T. 

 

 

 

 

 

 

Campo Mourão, 25 de julho de 1990. 

 

 

 

 

 

Agenor Krul 

Diretor 
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